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Ata da quinquagésima sessão  o rd in á r i a  do T r ibun a l  Regio  
na l  E l e i t o r a l  de Pernambuco.

1. Ãs dezessete  horas e t r i n t a  minutos do
2. d ia  quatro  do mês de ju lho  de mil  novecentos e noven-
3. ta  (04 .07 .1990 ) ,  nesta  c idade  do R ec i fe ,  Estado de '
4. Pernambuco, presentes  os Exce lent íss im os  Senhores :
5. Des. P re s id en te ,  Ben i ldes  de Souza R ib e i ro  e Des. Vi
6. c e -P r e s i d e n t e , C láud io  Américo de Miranda; Juiz do '
7. T r ibuna l  Regional  F ed e ra l ,  Dr. F ranc isco  Cândido de '
8. Melo Fa lcão  Neto; Juiz  de D i r e i t o ,  Dr. Itamar P e r e i r a
9. da S i l v a  e Juiz  de D i r e i t o  s u b s t i tu to ,  Dr. Guilherme'

10. A r i s t ó t e l e s  Uchôa Cava lcan t i  Pessoa de Melo; J u r i s t a '
11. s u b s t i t u t o ,  Dr. Euc l ides  Dias M art ins ;  e o Procurador
12. Regional  E l e i t o r a l  s u b s t i tu to ,  Dr. Joaquim José Bar -
13. ros  D ias ,  comigo, Humberto Costa Vasconce los ,  D i r e to r
14. Gera l  da S e c r e t a r i a ,  f o i  abe rta  a sessão .  L ida  e apro
15. vada a ata  da sessão  a n t e r i o r ,  S. Exa. passou ã l e i t u
16. ra  do segu inte  exped iente .  TELEX CIRCULAR NQ 177, do
17. TSE, s o l i c i t a n d o  s e j a  r e t i f i c a d a  a r e la ç ã o  t r a n s m i t i -
18. da pe lo  t e l e x  c i r c u l a r  nQ 176, de 29.06.1990, a fim
19. de i n c l u i r ,  dentre  os P a r t ido s  a l i  r e la c io n ad o s ,  o
20. P a r t id o  T r a b a lh i s t a  do B r a s i l  -  PT do B, com 01 repre
21. sentante na Câmara dos Deputados, pe lo  Estado de São
22. Paulo .  DESPACHO: "C ien te .  A n o te - s e " .  OFlCIO su b sc r i to
23. pe lo  Delegado Regional  do P a r t id o  dos T raba lhadores  -
24. PT encaminhando, para r e g i s t r o  neste  TRE, cóp ia  da a -
25. ta  de sua Reunião r e a l i z a d a  no d ia  02/06/1990. DESPA-
26. CHO: "C ien te .  A r q u iv e - s e " .  OFÍCIO su b sc r i t o  pe lo  Dele
27. gado Regional  do P a r t id o  dos T raba lhadores -PT  s o l i c i -
28. tando s e j a  r e t i f i c a d o  o o f í c i o  de pedido de r e g i s t r o '
29. da ata  da reunião  daquele  P a r t id o ,  r e a l i z a d a  no d ia  '
30. 02 de junho, esc la recendo  que os S rs .  GUILHERME FONSE
31. CA e ANA LINS DE SIQUEIRA GOMES foram e sco lh idos  can-
32. d ida tos  a deputados f e d e r a i s ,  e o Sr.  LUCIOLO TIGRE '
33. PAES GALINDO para  deputado e s tad u a l ,  de acordo com o
34. d i spos to  na r e f e r i d a  a ta .  DESPACHO: "C ien te .  A rqu ive -
35. s e " .  OFÍCIO su b sc r i to  pe lo  Delegado Regional  do Parti.
36. do dos T raba lhadores -PT  encaminhando cóp ia  da ata  da
37. Reunião daquele P a r t id o ,  r e a l i z a d a  no d ia  28/06/1990,
38. e s o l i c i t a n d o  o r e g i s t r o  da mesma neste T r ibu n a l .  DES
39. PACHO: "C ien te .  A r q u iv e - s e " .  OFÍCIO NQ 17/90 s u b s c r i -
40. to p e la  lã  S e c r e t á r i a  de Organização do Pa r t ido  dos '
41. T raba lhadores -PT  encaminhando cópia  da ata  do D i r e t õ -
42. r i o  Regional  que dec id iu  p e la  p rorrogação  do mandato'
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OFlCIO NQ 0026/90-GJ su b sc r i t o  pe lo  Exmo. Sr.  Juiz  da 
14§ Zona E l e i t o r a l  de Moreno, Dr. Ce lmilo  J. E. Gus
mão sugerindo s e j a  concedida a a t r i b u i ç ã o  de Chefe de 
C a r tó r io  E l e i t o r a l  ao SR. JOSÉ EVANDRO ALVES DA SILVA 
j á  à d i spo s iç ão  daquele  Juízo há 3 anos. DECISÃO: "Ho 
mologada a in d ic ação " .  Continuando, S. Exa. passou ao 
r e l a t o  dos segu intes  f e i t o s :  PROCESSO NQ 5395/90, C l .  
I .  EDNA COSTA BARBOSA, HEBE GOMES CARNEIRO LEÃO e OZI 
DESCHAMPS MUNIZ, fu n c ion á r ia s  aposentadas do Quadro ' 
da S e c r e t a r i a  deste  T r ib u n a l ,  no cargo de A u x i l i a r  Ju 
d i c i á r i o ,  s o l i c i t a n d o  a r e v is ão  dos proventos de suas 
aposentador ias  no tocante ao c á l c u lo  do Abono Espec i 
a l ,  p r e v i s t o  no § 2 ° ,  do a r t .  1Q, da L e i  nQ 7.333, de 
02.07.85. DECISÃO: "Unanimemente, f o i  in d e fe r id o  o pe 
dido de acordo com o pa rece r  da P ro c u ra d o r ia " .  PROCES 
SO NQ 5497/90, C l .  I ,  procedente da 56a. Zona de Gara 
nhuns. O Juiz  E l e i t o r a l  s o l i c i t a n d o  a p rorrogação  do 
prazo de permanência da Sra .  VERIDIANA SOUSA POMENTEL 
por mais um ano, como A u x i l i a r  de C a r tó r io  naquela  Zo 
na. DECISÃO: "Unanimemente, d e f e r id a  a permanência , 
por mais 01 (um) ano".  PROCESSO NQ 5498/90, C l .  I  , 
procedente da 8â Zona/Recife .  O Juiz E l e i t o r a l  i n d i 
cando a fu n c ion á r ia  MARIA INÊS DE MORAES ANDRADE para  
s e r v i r  como A u x i l i a r  de C a r tó r io  naquela  Zona. DECI
SÃO: "Unanimemente, d e f e r i d a  a r e q u i s i ç ã o ,  pe lo  prazo  
de 01 (um) ano, contando-se  o e x e r c í c i o  a p a r t i r  des 
ta  d a t a " .  PROCESSO NQ 5499/90, C l .  I ,  procedente da ' 
56§ Zona/Garanhunhs. O Juiz  E l e i t o r a l  s o l i c i t a n d o  a 
prorrogação  do prazo de permanência da fu n c io n á r ia  ' 
ERIS LÚCIA BARROS DOS SANTOS, por mais um ano, como ' 
A u x i l i a r  de C a r tó r io  naquela  Zona. DECISÃO: "Unanime
mente, d e f e r id a  a permanência por mais 01 (um) ano" . 
PROCESSO NQ 5500/90, C l .  I ,  procedente da 113a. Zona/ 
Poção. O Juiz  E l e i t o r a l  s o l i c i t a n d o  a renovação, por 
mais um ano, do prazo de permanência da A u x i l i a r  de 
C a r tó r io  DIANA CLÉCIA VILA NOVA DE LIMA, naquela  Zona 
DECISÃO: "Unanimemente, d e f e r id a  a permanência por ' 
mais 01 (um) ano" .  PROCESSO NQ 5501/90, C l .  I ,  p roce 
dente da 120â Zona/Venturosa. O Juiz  E l e i t o r a l  so l ic i .  
tando a p ro rrogação ,  por mais um ano, do prazo de per  
manência do A u x i l i a r  de C a r tó r io  SIDNEY BEZERRA MEN
DES, naquela  Zona. DECISÃO: "Unanimemente, d e f e r id a  a 
permanência por mais 01 (um) ano".  PROCESSO NQ 5502 /
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do prazo de permanência da A u x i l i a r  de C a r tó r io  MARIA 
DIMICIANA DO AMARAL, naquela  Zona. DECISÃO: "Unanime
mente, d e fe r id a  a permanência por mais 01 (um) ano" . 
PROCESSO NQ 5504/90, C l .  I ,  procedente da 54â Zona / 
Bre jo  da Madre de Deus. O Juiz E l e i t o r a l  s o l i c i t a n d o '  
a p ro rrogação ,  por mais um ano, do prazo de permanên
c i a  de HILMERY TAVARES PINTO, A u x i l i a r  de C a r tó r io  na 
que la  ZOna. DECISÃO: "Unanimemente, d e f e r i d a  a perma
nência por mais 01 (um) ano" .  PROCESSO NQ 5507/90, Cl  
I ,  procedente da 5â Zona/Recife .  O Juiz  E l e i t o r a l  so
l i c i t a n d o  a r e q u is iç ã o  do s e r v id o r  GUILHERME MAURlCIO 
AZEVEDO SANTOS, para s e r v i r  como A u x i l i a r  de C a r tó r io  
naquela Zona. DECISÃO: "Unanimemente, d e f e r i d a  a r e 
q u i s i ç ã o ,  até 31/12/90, face  t r a t a r - s e  de ano e l e i t o 
r a l " .  PROCESSO NQ 5509/90, C l .  I ,  procedente da 92§ ' 
Zona/Garanhuns. O Juiz E l e i t o r a l  s o l i c i t a n d o  a p ro r  -  
rogação do prazo de permanência da A u x i l i a r  de Cartó 
r i o  MARIA JOSÉ SILVINO BRITO, naquela  Zona. DECISÃO : 
"Unanimemente, d e f e r id a  a permanência por mais 01 (um) 
ano".  PROCESSO NQ 5510/90, C l .  I ,  procedente da 92§ ' 
Zona/Garanhuns. O Juiz E l e i t o r a l  s o l i c i t a n d o  a p ro r  -  
rogação do prazo de permanência do A u x i l i a r  de Cartó 
r i o  CARLOS FERREIRA DE FREITAS, naquela  Zona. DECISÃO 
"Unanimemente, d e f e r i d a  a permanência por mais 01 (um) 
ano" .  PROCESSO NQ 5511/90, C l .  I ,  procedente da 23§' 
Zona/Nazaré da Mata. O Juiz E l e i t o r a l  s o l i c i t a n d o  a 
prorrogação  do prazo de permanência da A u x i l i a r  de ' 
C a r tó r io  ELIZABETH GOMES DE BRITO PINHO, naquela  Zona 
"Unanimemente, d e f e r i d a  a permanência por mais 01 (um) 
ano".  PROCESSO NQ 5513/90, C l .  I ,  procedente da 102ã' 
Zona/V itór ia  de Santo Antão. O Juiz  E l e i t o r a l  s o l i c i 
tando a renovação, por mais um ano, do prazo de perma 
nência da A u x i l i a r  de C a r tó r io  MARIA HELENA DE MELO O 
LIVERIA, naquela Zona. DECISÃO: "Unanimemente, deferi ,  
da a permanência por mais 01 (um) ano" .  PROCESSO NQ ' 
5514/90, C l .  I ,  procedente da 28â Zona/R ibe irão . O Ju 
i z  E l e i t o r a l  s o l i c i t a n d o  a renovação, por mais um ano 
do prazo de permanência do A u x i l i a r  de C a r tó r io  SAMU
EL ALVES BEZERRA, ã d i sp o s iç ão  daquela  Zona desde 09. 
06.88. DECISÃO: "Unanimemente, d e fe r id o  o pedido por  
mais 01 (vim) ano" .  PROCESSO NQ 5515/90, C l .  I ,  p roce 
dente da 13â Zona/São Lourenço da Mata. O Juiz  E l e i t o  
r a l  s o l i c i t a n d o  a renovação, por mais um ano, do p ra 
zo de permanência da A u x i l i a r  de C a r tó r io  MARIA DE F 
TIMA MIRANDA COSTA, â d i sp o s iç ão  daquela  Zona desde
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19.05.87. DECISÃO: "Unanimemente, d e fe r id o  o pedido ' 
por mais 01 (um) ano".  PROCESSO NQ 5517/90, C l .  I  pro  
cedente da 31ã Zona/Amaraji . O Juiz  E l e i t o r a l  s o l i c i 
tando a p ro rrogação ,  por mais um ano, do prazo de per  
manência da A u x i l i a r  de C a r tó r io  MARIA JOSÉ ELIANE DA 
SILVA, naquela Zona. DECISÃO: "Unanimemente, d e fe r id o  
o pedido por mais 01 (um) ano".  PROCESSO NQ 5518/90 , 
C l .  I ,  procedente da 12â Zona/Pau l is ta  1/2. O Juiz  E
l e i t o r a l  s o l i c i t a n d o  a p ro rrogação ,  por mais um ano , 
do prazo de permanência da A u x i l i a r  de C a r tó r io  ANA ' 
MARIA MONTEIRO CAVALCANTI CORDEIRO. DECISÃO: "Unanime 
mente, d e fe r id o  o pedido por mais 01 (um) ano" .  PRO
CESSO NQ 5519/90, C l .  I ,  procedente da 79§ Zona/Exu . 
O Juiz E l e i t o r a l  s o l i c i t a n d o  a p ro rrogação ,  por mais '  
um ano, do prazo de permanência da A u x i l i a r  de Cartó 
r i o  TEREZA NEUMA RIBEIRO DE ALENCAR. DECISÃO: "Unani
memente, d e fe r id o  o pedido por mais 01 (um) ano" .  Com 
a p a la v ra  o Dr. Itamar P e r e i r a  da S i l v a  passou ao r e 
l a t o  dos segu in tes  f e i t o s .  PROCESSO NQ 1318/90, C la s 
se X I I I .  O P re s iden te  da Comissão D i r e to r a  Regional  ' 
P r o v i s ó r i a  do PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL-PMN so
l i c i t a n d o  o r e g i s t r o  do D i r e t ó r i o  Munic ipa l  de CHÃ ' 
GRANDE. Em sessão  de 15/06/90, o TRE, ã unanimidade , 
dec id iu  converte r  em d i l i g ê n c i a  o julgamento do D i r e 
t ó r i o  Munic ipa l  de Chã Grande, para que o P a r t id o  pro  
v id en c ia s se  o v i s t o  do Juiz  nas A tas .  DECISÃO: "Unani. 
memente, d e fe r id o  o r e g i s t r o  do D i r e t ó r i o  Munic ipa l  ' 
de CHÃ GRANDE, face  ao cumprimento das d i l i g ê n c i a s "  . 
PROCESSO NQ 1330/90, C l .  X I I I .  O P res iden te  da Comis
são D i r e to r a  Regional  P r o v i s ó r i a  do PARTIDO DA MOBILI 
ZAÇÃO NACIONAL-PMN s o l i c i t a n d o  o r e g i s t r o  dos D i r e t ó 
r i o s  Munic ipa is  de FLORESTA, FLORES, TRINDADE, CABO , 
2ã ZONA, IPOJUCA e SÃO JOSÉ DO EGITO. DECISÃO: "Una 
nimemente, d e c id iu  o TRE: 1) D e f e r i r  o r e g i s t r o  do Di. 
r e t õ r i o  Municipal  de TRINDADE, com a exc lusão  do 1Q 1 
sup lente  da Comissão Execut iva ,  Sr .  Reinaldo  Ga l indo '  
dos R e is ,  que não é d i r e t o r i a n o ;  2) Converter  em d i l i .  
gênc ia ,  dando-se o prazo de 30 d ia s  para  o cumprimen 
to ,  e independentemente de Acórdão, o r e g i s t r o  dos Di 
r e t õ r i o s  Munic ipa is  de FLORESTA, FLORES, CABO e SÃO ' 
JOSÉ DO EGITO» conforme ex igên c ia s  cont idas  às f l s . 3 1  
dos autos ;  3) I n d e f e r i r  o r e g i s t r o  do D i r e t ó r i o  Muni
c i p a l  de IPOJUCA por não haver s ido  encaminhadas as A 
t a s ;  4) Desentranhar os documentos r e f e r e n t e s  ã 2ã ZQ 
NA, para formação de um processo  no caso do P a r t id
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ju lgue  oportuno s o l i c i t a r  o r e g i s t r o  do D i r e t ó r i o " .  ' 
Em segu ida ,  f o i  suspensa a sessão .  Deu-se i n í c i o ,  en
tão ,  à sessão a d m in is t ra t iv a  em que o D i r e t o r -G e r a l  , 
Humberto Vasconce los ,  fez  a exp lanação,  para  a ap re 
c iação  do Exmo. Sr .  P re s iden te  e do Colendo T r ib u n a l '  
Regional  E l e i t o r a l ,  do PLANO GERAL DAS ELEIÇÕES DE 
1990, tendo s ido  o mesmo aprovado, ã unanimidade. Do 
documento consta ,  em s ín t e s e ,  proposta  de e laboração  
de atos normativos dest inados  a g a r a n t i r  a n ece ssá r ia  
harmonia de procedimentos entre  todas as Zonas E l e i t o  
r a i s  do Estado nas e l e i ç õ e s  deste  ano, bem como da e 
xecução de ações de apuração do p l e i t o ,  ap rove itando '  
o manancial de exp e r iên c ia s  ad qu ir id as  nas e l e i ç õ e s  ' 
p re s id e n c i a i s  do ano passado. F ina l iz ando  r e s s a l t o u  , 
o Sr.  D i r e to r  que, se tudo c o r r e r  como pensa a admi
n i s t r a ç ã o  deste  T r ibu n a l ,  em 48 horas Pernambuco es ta  
rá  anunciando os r e su l tad o s  f i n a i s  de sua apuração , 
não obstante  a grande complexidade dos t ra ba lh o s  des
te ano. Reaberta a sessão ,  o Des. C láudio  Américo de 
Miranda, passou ao r e l a t o  do seguinte  f e i t o :  PROCESSO 
N° 109/90, C l .  I I I .  O SR. JOSÉ ANICETO DE SANTANA im
petrando MANDADO DE SEGURANÇA contra  ato do P re s iden 
te da Comissão Executiva  Regional  do PARTIDO SOCIALIS 
TA BRASILEIRO-PSB, SR. WALTEIR SILVA, que não fez  ' 
constar  na Ata da Convenção para esco lha  de candida
to s ,  o nome do Impetrante,  ind icado para concorre r  ao 
cargo de Deputado F ed e ra l .  DECISÃO: "Unanimemente, f o i  
denegada a segurança e cassada a l im ina r  coincedida. ' 
Determinou a inda ,  o TRE, fossem encaminhadaá peças ã 
ã C o r regedor ia  E l e i t o r a l  para apuração de r e spon sab i 
l id a d e  de quem fo r  encontrado em culpa no tocante à 
expedição da Cert idão  do C a r tó r io  e o docujnento de ' 
f l s .  16 " .  Nada mais havendo a t r a t a r ,  f o i ! encerrada '  
a sessão ,  do que, para consta r ,  eu, / ,
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